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LEI MUNICIPAL Nº 806 DE 18 DE MAIO DE 2023
EMENTA: PROPÕE ALTERAÇÃO NOS ARTIGOS 2º E 3º DA LEI 633/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º.  O artigo 2º da Lei 633/2017 passará a adotar a seguinte redação: 
Art. 2º. Os logradouros que já possuem nomes próprios de munícipes desta cidade, pessoas que de certa forma contribuíram para o desenvolvimento de Seropédica que deixaram um legado, da presente Lei deverão ser mantidos.
Art. 2º.  O artigo 3º da Lei 633/2017 passará a adotar a seguinte redação: 
Art. 3º. Fica autorizado a mudança de nomes dos logradouros que possuem somente denominação por número, letra ou nomes de personalidades que não fizeram parte do rol de munícipes desta cidade e ainda nomes próprios que não sejam de pessoas.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Autor: Vereador Sizenando Fernandes Paixão 

Seropédica-RJ, 18 de maio de 2023.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS
                                          Prefeito Municipal
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—— O NOVO TEMPO E AGORA —




